
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSOTC 14.787/13 
SECRETARIAS DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE E DE 
EDUCAÇÃO. Inspeção especial de 
Gestão de Pessoal. Assinação de prazo 
para encaminhamento a este Tribunal 
da documentação necessária à instrução 
processual, sob pena de aplicação de 
multa e outras sanções legais. 

 

R E S O L U Ç Ã O   RPL – TC -00018/14 

 

RELATÓRIO 
 
Os autos deste Processo TC 14.787/13 tratam de Inspeção Especial de Gestão 
de Pessoal, decorrente de determinação constante do Acórdão 693/12, referente 
à Prestação de Contas Anual de Governo no exercício de 2011, para 
verificação de situações irregulares no âmbito das secretarias e órgãos da 
administração direta e indireta estadual, quanto a contratações temporárias e 
assemelhadas (codificados), nas situações de realização de concursos 
públicos, concomitantemente, cuja validade ainda subsista, com candidatos 
aprovados dentro do número de vagas disponíveis, para adoção de medidas, 
inclusive punitivas, se for o caso, tendentes ao retorno da legalidade. 
Em 15.07.2014, a Auditoria efetuou diligência “in loco” nas Secretarias de 
Educação, Saúde e Administração, no sentido de orientar preliminarmente sobre 
a solicitação da documentação necessária para instrução processual que deveria 
ser enviada eletronicamente, a este Tribunal, até o dia 30.07.2014. Informou 
ainda o órgão técnico que, esgotado o prazo, foi encaminhado a este Tribunal 
pedido de prorrogação, feito pela Sra. Márcia Figueiredo de Lucena Lira, 
Secretária de Estado da Educação, para apresentação da documentação. 
O processo foi agendado para esta sessão, sem pronunciamento do Ministério 
Público junto ao Tribunal. 
 

VOTO DO RELATOR 

Considerando a extrema necessidade da documentação requerida para a 
instrução processual, conforme determinado no Acórdão APL – TC 693/12, o 
Relator vota pela assinação do prazo 30 (trinta) dias às Secretarias e Órgãos da 
Administração Direta e Indireta Estadual, com ênfase nas Secretarias de Estado 
de Administração, de Saúde e da Educação, para encaminhamento a este 
Tribunal de toda documentação solicitada pelo órgão Técnico de Instrução no 
relatório fls. 146/150, sob pena de macular as respectivas prestações de contas, 
aplicação de multa e outras sanções legais. 



 
  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

DECISÃO DO TRIBUNAL- TCE/PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC – 14.787/13 
e acolhendo o voto do RELATOR, os MEMBROS do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, RESOLVEM  assinar o prazo de 30 
(trinta) dias às Secretarias e Órgãos da Administração Direta e 
Indireta Estadual, com ênfase nas Secretarias de Estado de 
Administração, de Saúde e da Educação, para encaminhamento a 
este Tribunal de toda documentação solicitada pelo órgão Técnico de 
Instrução no relatório fls. 146/150, sob pena de macular as 
respectivas prestações de contas, aplicação de multa e outras 
sanções legais. 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 20 de agosto de 2014. 
 
 

________________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira– Presidente 
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Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 

______________________________________........______________________________________ 
        Conselheiro Fernando Rodrigues Catão                       Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 
 

______________________________________........______________________________________ 
          Conselheiro Umberto Silveira Porto                        Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
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Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
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